
  

A sinalização vertical obriga-me a seguir em frente?
� Não. 
� Sim, a partir da sua colocação. 
�  
�  

Estou perante um sinal de:
� Obrigação. 
� Perigo. 
� Proibição. 
�  

O sinal vertical de formato circular, é de:
� Informação. 
� Obrigação. 
� Selecção de vias. 
�  

O sinal vertical de formato circular, é um sinal de:
� Cedência de passagem. 
� Obrigação. 
� Perigo. 
�  



O sinal vertical é um sinal de:
� Cedência de passagem. 
� Obrigação. 
� Perigo 
�  

O sinal vertical é um sinal de:
� Informação. 
� Obrigação. 
� Proibição. 
�  

O sinal vertical indica-me pista obrigatória para 
velocípedes.
� Certo. 
� Errado. 
�  
�  

O sinal vertical indica-me:
� Que circulo numa via de sentido único. 
� Que devo seguir no sentido da seta. 
� Que nesta via só é possível a formação de uma via de trânsito.  
�  



O sinal vertical indica:
� Pista obrigatória para velocípedes. 
� Trânsito proibido a todos os veículos. 
� Trânsito proibido a velocípedes. 
�  

O sinal vertical que se encontra à minha direita:
� Obriga-me a seguir em frente ou para a direita. 
� Obriga-me a seguir para a esquerda. 
� proíbe-me de seguir em frente ou para a direita. 
�  

Posso circular na via em que se encontra o sinal de 
fundo azul?
� Não. 
� Sim, desde que conduza o meu veículo à mão. 
� Sim, desde que não ultrapasse a velocidade de 30 Km/h. 
�  


